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EXMO. SR. DR. JUrZ DE DTRETTO DA ÚNTCAVARA CíVEL DA CüMARCA DE ALAGOA NOVA/pB

Frocesso: 0800475392019815CI§41

SEGURADORA I-IDER DO§ CONSORCIO§ DO §EGURO DPVÂT S.A, previamente qualifieada nos
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da
AçÃO üE CABRANçA DE SÊGURO DPVAT, que lhe promove CARTOS WAGNER DE MÊDE!Ro§, em trâmite
perante este Douto luízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, â presença de V. Exa., informar para

ao final requerer o que segue:

Com o fito de colocar firn de forma mais célere ao litígio, as partes compuseram solução de

forma cordial, apresentands o presente terrno de quitaçâo e concordância, em que a parte autora reconhece
como devido e suficiente o valor final RS 1.594,58 (um mil e quinhentos ê nsventa e quâtro reais e sessenta e

oito centavos), a ser depositado pela requerida, dando quitacão expressa aos autos. A requerida, por sua vez,

desiste do prazo de impugnaÇão, de modo que as partes renunciam quaisquer prazos recursais. fazendo coisa

iulsada.

Com o pagamento supracitado, a partê autora reconhece a ulena quitacão dos valores devido§
na preserlte acão, inclusive dos honorários de sucumbência, no limite do depósito a ser realizado, entendendq
como adequado e suficiente. com o fito de colocar fim à oeleia, vez que contempla o valor que lhe é cabível no
limite decisão condenatória transitada em julgada, razâo pela qual o autor concorda expressamente com
pagarnento voluntário, nos termos do art. 526, §39, CPC, merecendo a dernanda ser extintã com fulcro no art.
924,11, CPC. Já ã parte ré, nos termos do Provimento 68/201S do CNJ, desde logo expressa que não se opõe ao
levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do créclito devido por força da

condenação havida nos presentes autos. Diante do exposto, as partes pugnam pela extinção da execução, com
ulterior arquivamento dos autos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

ALAGOA NOVA, 3 de maio de 2022.
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